
EDITAL Nº 06/2018 – REITORIA/IFAP

Órgão Licitante:

UASG: CNPJ:

Endereço:

Telefone 1 (CPL): XXX Telefone 2: XXX

E-mail CPL: DELIC.REITORIA@IFAP.EDU.BR Horário Atendimento: 08:00 ÀS 17:30

Pregoeiro(a): PORTARIA 362/2018 – REITORIA/IFAP

O uso racional do papel vem se tornando uma ação prioritária no Instituto Federal de Educação do Amapá no que
se refere à gestão ambiental. Portanto, com a preocupação em utilizar o papel de modo mais sustentável, este
Edital foi preparado para impressão frente e verso.



INSTITUTO FEDERAL DO AMAPÁ – IFAP
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2018 – REITORIA/IFAP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23228.000.060/2018-09
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA ME/EPP
Torna-se público,  para conhecimento dos interessados, que  o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  AMAPÁ  –  IFAP,  por  meio  do  seu  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  e
CONTRATOS  –  DELIC/DIPLAG/PROAD,  sediado  a  BR-210,  Km  03,  s/n,  Bairro  Brasil  Novo,  CEP
68.909.398, Macapá-AP, realizará licitação  para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade  PREGÃO,  na
forma ELETRÔNICA,  do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2,  de  11 de outubro de 2010,  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 28/03/2018
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

SEÇÃO - 1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação  é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura de
MATERIAL  PERMANENTE  E  DE  CONSUMO  DE  ÁUDIO,  FOTO  E  VÍDEO,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Para disputa, julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO
POR ITEM, conforme especificações constantes no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
SEÇÃO - 2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP, através de sua Reitoria,
será o órgão gerenciador da ata de registro de preços resultante deste pregão.
2.2. São participantes os seguintes órgãos:

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG CNPJ

REITORIA 158150 O10.820.882/0001-95

ÓRGÃOS PARTICIPANTES UASG CNPJ

CAMPUS MACAPÁ (e Avançado Oiapoque) 158159 010.820.882/0002-76

CAMPUS LARANJAL DO JARI 158160 010.820.882/0003-57

CAMPUS SANTANA 155592 010.820.882/0004-38

CAMPUS PORTO GRANDE 155941 010.820.882/0006-08

SEÇÃO - 3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.
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3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos  quantitativos dos  itens  do  instrumento  convocatório  e  registrados na ata  de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.7. As  contratações  realizadas  para  os  ITENS  e/ou  GRUPOS  com  participação  exclusiva  a
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte,  não  ultrapassarão,  sob  nenhuma  hipótese  ou
configuração de demanda, o montante total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por ITEM e/ou por
GRUPO, de acordo com o critério de julgamento adotado na respectiva adjudicação, em respeito aos
limites  impostos  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006,  em  seu  art.  48,  inciso  I,  e  Decreto  nº
8.538/2015, em seu art.6º.
SEÇÃO - 4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal  de Compras do Governo Federal,  no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou
ao  órgão  ou  entidade  responsável  por  esta  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
SEÇÃO - 5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
5.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  pertinente  e
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  §3º  do  artigo  8º  da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
5.1.1. Para  ter  acesso ao sistema eletrônico,  os  interessados em participar  deste  Pregão deverão
dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  à  SLTI,  onde  também  deverão
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.
5.2. PARA TODOS  OS  ITENS  DESTA  LICITAÇÃO  A  PARTICIPAÇÃO  É  EXCLUSIVA  as  microempresas,
empresas  de  pequeno  porte,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
bem como para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e
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que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se enquadrem em qualquer das
exclusões previstas no §4º do art.3º da Lei Complementar nº 123/2006, e/ou que estejam:
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
5.3.2. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.4.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos  itens  não  exclusivos,  a  assinalação  do  campo “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 
5.4.4. Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
5.4.5. Que a proposta  foi  elaborada de forma independente,  nos  termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;
SEÇÃO - 6. DO ENVIO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados  para  abertura  da  sessão,  quando  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de
recebimento de propostas.
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF.
6.3. O licitante  será  responsável  por  todas as  transações  que  forem efetuadas  em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
6.6. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE  O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
6.6.1. Valor unitário: informar o valor unitário do item
6.6.2. A quantidade de unidades: observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
para  cada  item.  Não  havendo  quantidade  mínima  fixada,  deverá  ser  cotada  a  quantidade  total
prevista para o item.
6.6.3. Marca: Para o fornecimento de bens e produtos, a licitante deverá, obrigatoriamente, informar
a marca do produto ofertado.
6.6.4. Fabricante: informar o fabricante. 
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6.6.5. Descrição detalhada do objeto: registrar, resumidamente, informações técnicas do produto ou
serviço,  que  permitam  conferir  sua  conformidade  em  relação  às  especificações  do  Termo  de
referência, indicando, no que for aplicável; o modelo, prazo de validade e/ou de garantia, o número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente,  quando for o caso, e demais informações
complementares.
6.6.5.1. O  detalhamento  completo  do  produto  ou  serviço,  bem  como  as  demais  especificações  e
documentos exigidos neste edital, deverá constar da proposta de preços a ser anexada no sistema
quando da convocação do pregoeiro.
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens.
6.9. Não  será  aceita,  nas  especificações  complementares  constante  em  campo  próprio  do
Comprasnet, a expressão “conforme edital” ou “de acordo com o edital” ou outra de igual teor.
6.10. O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias, a  contar  da  data  de  sua
apresentação. 
SEÇÃO - 7.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  forem  omissas  ou
apresentarem irregularidades insanáveis. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.
7.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagem  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
7.8. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
7.12. O Critério de julgamento adotado será  o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos. 
7.13. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  por  decisão  do  Pregoeiro.  O  sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
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tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência  de  apresentar  outros  lances,  valerá  o  último  lance  por  ele  ofertado,  para  efeito  de
ordenação das propostas.
7.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial.  O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº
8.538, de 2015.
7.15.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior
porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.16. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.16.1. Caso  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento),  na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,  no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.17. DURANTE A FASE DE LANCES, NÃO SERÃO ACEITOS CONTATOS TELEFÔNICOS, OU VIA EMAIL,
COM O(A) PREGOEIRO(A) E COM A EQUIPE DE APOIO, INCLUSIVE PARA PEDIDOS DE EXCLUSÃO DE
LANCES,  SOB  PENA  DE  APLICAÇÃO  DAS  PENALIDADES  CABÍVEIS,  JÁ  QUE TAL  ATO  CONFIGURA A
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE DURANTE A SESSÃO PÚBLICA, O QUE É PROIBIDO.
SEÇÃO - 8. DA NEGOCIAÇÃO
8.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que
seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o  critério  de  julgamento,  não  se  admitindo  negociar
condições diferentes daquelas previstas no edital.
8.1.1. No caso de agrupamento, será realizada negociação para obtenção da proposta mais vantajosa
em cada item do grupo isoladamente, tendo como referência o valor estimado e os lances válidos
registrados no sistema para o respectivo item.
8.2. Também nas hipóteses  em que o Pregoeiro não aceitar  a  proposta  e passar  à  subsequente,
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
8.3. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.
SEÇÃO - 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois de realizada a negociação nos termos da SEÇÃO anterior, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
9.2. Será desclassificada a proposta  ou  o  lance  vencedor  com valor  superior  ao preço  máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.3. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.4. A contar da convocação do Pregoeiro no “chat”, a licitante enviará documento digital contendo
sua  proposta  comercial  adequada  ao  último  lance,  por  meio  de  funcionalidade  disponível  no
sistema, no prazo de 2 (duas) horas  ,   sob pena de não aceitação da proposta.
9.4.1. Sem prejuízo dos demais documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, a licitante deverá
enviar as seguintes informações/documentos:
9.4.1.1. Razão  social  completa  da  licitante  e  número  do  CNPJ,  que  deverão  ser
obrigatoriamente os mesmos constantes da documentação do SICAF, o número de contato, E-mail e
endereço de sua respectiva sede;
9.4.1.2. Proposta  comercial  de  preço  unitário  e  total  de  cada  item,  adequados  ao último
lance, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último
no caso divergência, admitidas apenas duas casas decimais após a vírgula;
9.4.1.3. Descrição  detalhada  completa  do  objeto,  contendo,  além  das  informações
anteriormente  cadastradas  no  sistema,  as  características  do  material  ofertado,  tais  como marca,
modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta;
9.4.1.4. A validade da proposta, a qual deverá ser de 60 (sessenta) dias;
9.4.1.5. As informações bancárias da CONTRATADA.
9.5. Conforme disposto na Seção 5 do Termo de Referência, para a correta e necessária verificação de
compatibilidade  do  produto  ofertado  com  as  especificações  demandadas,  sobretudo  quanto  a
padrões de qualidade e desempenho, o Pregoeiro poderá solicitar  que o licitante classificado em
primeiro lugar apresente AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta.
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.8. A licitante que deixar de enviar a proposta,  deixar de apresentar  quaisquer dos documentos
exigidos  para  a  aceitabilidade,  ou  que  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido,  será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
9.9. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.10. Nos  itens  em que  for  admitido oferecer  quantitativos  inferiores,  se  a  proposta  do  licitante
vencedor não atender ao quantitativo total  estimado para  a  contratação,  respeitada a ordem de
classificação,  poderão  ser  convocados  tantos  quantos  forem  necessários  para  alcançar  o  total
estimado, observado o preço da proposta vencedora.
SEÇÃO - 10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação do  licitante  detentor  da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. SICAF;
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  ).
10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
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10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
10.2. O pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III,  da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, bem como através da documentação complementar solicitada
neste edital.
10.2.1. Também poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,  especialmente
quando a(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
10.2.2. Quando o Pregoeiro não lograr êxito em obter certidão através do sítio oficial correspondente,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
junto  à  documentação  complementar,  o  documento  válido  que  comprove  o  atendimento  das
exigências deste Edital,  sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
10.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR relativa a fase
de Habilitação, nas condições seguintes:
10.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.4.1. No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
10.4.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –
EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
10.4.4. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das  Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
10.4.5. No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração – DREI;
10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
10.4.7. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.
10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.5.1. Prova  de inscrição  no Cadastro Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no Cadastro de  Pessoas
Físicas, conforme o caso;
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
10.5.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob  pena  de
inabilitação.
10.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
10.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.7.1. Comprovação de  aptidão para  o  fornecimento  de  bens  em características,  quantidades  e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de ATESTADO(S) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
10.7.1.1. Quando solicitado pelo pregoeiro via chat, no prazo e forma de entrega estipulado, a
licitante  deverá  disponibilizar  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos
atestados apresentados, tais como: cópia do contrato e/ou cópia da nota de empenho.
10.8. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em
que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, §
3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.
10.9. Os  documentos  referentes  à  Habilitação  Jurídica,  à  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista,  à
Qualificação  Econômico-Financeira  e  à  Qualificação  Técnica,  relacionados  nos  subitens  acima,
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no
sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
10.9.1. Não  serão  aceitos  documentos  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.
10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
10.10.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de
habilitação.
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.
10.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
10.13. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de  apresentar
quaisquer  dos  documentos  exigidos  para  a  habilitação,  ou  apresentá-los  em desacordo com  o
estabelecido neste Edital.
10.15. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades
cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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SEÇÃO - 11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e de Aviso em campo próprio
do sistema.
SEÇÃO - 12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta  de  manifestação  motivada do  licitante  quanto  à  intenção de recorrer  importará  a
decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões,  pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,  desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço
constante neste Edital.
SEÇÃO - 13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 
SEÇÃO - 14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado  o  resultado  da  licitação,  terá  o  adjudicatário  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade  encontra-se  nela  fixado,  sob pena  de decair  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital.
14.1.1. Quando  da  respectiva  assinatura  da  Ata  a  Licitante  deverá  entregar  a  Declaração  de
compromisso  e  responsabilidade  ambiental,  social  e  econômica,  devidamente  assinada  pelo
responsável legal, conforme modelo em anexo neste Edital.
14.2. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses
contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da
União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o
último
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14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja(m)
assinada(s) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
SEÇÃO - 15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
15.1.1. A apresentação  de  novas  propostas  na  forma deste  item não prejudicará  o  resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
15.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual  apresentada
durante a fase competitiva.
15.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
SEÇÃO - 16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Dentro do prazo de validade da Ata o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar
o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização/Ordem de Serviço).
16.2. Antes  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
16.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar  a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
16.3. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF
para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.
16.3.1. A  adjudicatária  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.3.2. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no  prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.
SEÇÃO - 17. DO PREÇO
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
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17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
SEÇÃO - 18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
SEÇÃO - 19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
SEÇÃO - 20. DO PAGAMENTO
20.1. Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente ao fornecimento do
material,  caso solicitado, será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do
atesto das faturas pelo fiscal do contrato, o qual terá até 05 (cinco) dias para ateste, contados do
recebimento da Nota Fiscal;
20.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.
20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,  obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
20.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação,  por  escrito,  para  que,  no prazo de 5 (cinco)  dias,  regularize  sua situação ou,  no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
20.9. Persistindo a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 
20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
20.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

SEÇÃO - 21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatária
que: 
21.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da
ata de registro de preços;
21.1.2. Apresentar documentação falsa;
21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.5. Não mantiver a proposta;
21.1.6. Cometer fraude fiscal;
21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.
21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.3.  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
21.3.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
21.4.1. A  aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em  consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,
21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.7. As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no  Termo  de
Referência.
SEÇÃO - 22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
DELIC.REITORIA@IFAP.EDU.BR, ou por petição protocolada no endereço da Contratante: Rod. BR 210,
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KM 3, s/n – Brasil Novo, Macapá-AP, CEP:68.909-398, impreterivelmente dentro do prazo supracitado
e necessariamente direcionado ao Departamento de Licitações e Contratos – DELIC/PROAD/REITORIA,
contento a identificação da requerente e do respectivo Edital de Pregão Eletrônico a qual se reporta.
22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, no endereço de e-mail supracitado.
22.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
SEÇÃO - 23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas,  dos documentos e sua validade jurídica,  mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.
23.7. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.9. É  de  total  responsabilidade  da  licitante  acompanhar as operações no Sistema eletrônico
durante a sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de
sua desconexão.
23.10. É de total responsabilidade da  licitante responder às mensagens do  Pregoeiro no Sistema
eletrônico (chat) em todas as fases da licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados do
horário da respectiva mensagem, sob pena de desclassificação.
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ifap.edu.br, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço  Rod. BR 210, KM 3, s/n – Brasil  Novo, Macapá-AP,
CEP:68.909-398, no Departamento de Licitações e Contrato – DELIC, nos dias úteis, no horário das
09:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Ata de Registro de Preços;
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ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato/ Ordem de Fornecimento;
ANEXO VI – Declaração de Responsabilidade Ambiental.

Macapá, ____de ______________de ______.

_______________________________________________ 
Marialva do Socorro Ramalho de Oliveira de Almeida 

Reitora do IFAP
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) – BENS E MATERIAIS
(Processo Administrativo n.º 23228.000060/2018-09)

1. DO OBJETO
1.1. ASSUNTO:  Registro de preços para compra de  material permanente e de consumo de áudio,
foto e vídeo, em atendimento às demandas da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amapá - Ifap e seus Campi.
1.2. O objeto será entregue conforme especificações descritas nesse Termo de Referência, que passa
a fazer parte integrante do edital independente de transcrição;
1.3. Para efeito de julgamento dos preços no PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, o critério de julgamento de-
verá ser menor preço por item, sendo vencedor o licitante que ofertar o menor valor para o item na
fase de lances;
1.4. O objeto deve ser fornecido conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos
descritos neste Termo de Referência, observadas as especificações e quantidades relacionadas abaixo:

TABELA I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DE REFERÊNCIA

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT
UNIDADE

DE MEDIDA
QTDE

ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
MÁXIMO TOTAL

ACEITÁVEL

1
Bolsa  para  câmera –  bolsa  para
armazenamento  de  câmeras.  Ref.  equivalente
ou de melhor qualidade zoompack 1000

314437 UND 2 253,94 R$ 507,88

2 Cabo - Cabo de áudio RCA – P2 366428 UND 3 13,41 R$ 40,23

3 Cabo -  cabo de força 15 metros (para o data-
show) 22071 UND 1 45,44 R$ 45,44

4 Cabo - cabo P2 stereo X P10 mono profissional,
1.8 metros 425210 UND 2 18,38 R$ 36,76

5 Cabo  –  cabo  de  força  preto  padrão  abnt,  3
pinos, 1,5 metros, aplicação projetor lg 22071 UND 40 20,38 R$ 815,20

6
Cabo –  cabo hdmi (para o data-show), mínimo
2m 352973 UND 1 32,84 R$ 32,84

7 Cabo – cabo hdmi x hdmi 1.4 full hd 1080, com
2 metros, ponta de ouro 352973 UND 30 17,93 R$ 537,90

8 Cabo – cabo vga (para o data-show), mínimo 2
metros 382959 UND 1 33,48 R$ 33,48

9 Cabo – cabo vga 2m monitor lcd pc tv projetor,
2m blindado 382959 UND 30 23,22 R$ 696,60

10 Cabo – cabos para instrumentos e conexão p10
x p10 macho mono - 10 metros 344468 UND 10 61,93 R$ 619,30

11 Cabo microfone - cabos para microfone estéreo
canon/ canon de 10m 322361 UND 13 73,93 R$ 961,09

12 Cabo microfone - cabos para microfone estéreo
femea x p10 macho 10m 322361 UND 10 57,60 R$ 576,00

13 Cartão de memória -  cartão de memória, tipo
sd, 32gb, classe 10 385479 UND 2 166,44 R$ 332,88

14 Ferro de solda - ferro de soldar, potência 40w,
tensão 127v 238684 UND 2 58,26 R$ 116,52

15
Filtro de  linha - filtro de linha  bivolt  com no
mínimo 6 tomadas, cabo de 1,5 m, cabo de no
mínimo de 2,5 mm

339016 UND 2 31,46 R$ 62,92

16 Fone  de  ouvido  - fone  de  ouvido,  supra
auricular com microfone 201583 UND 1 332,33 R$ 332,33

17 Plug  -  plug  conectores  p10  mono  para
cabeamento 100 5 416534 UND 100 9,17 R$ 917,00
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18

Caixa  acústica  -  caixa  acústica  amplificada
portátil  multiuso.  Fonte de alimentação bivolt
(110/220v);  chave  liga/desliga  com  led
indicativo  e  fusível  de  proteção;  amplificador
classe d, com potência mínima de saída de 75w
rms a 8 ohms e limitador de sinal para proteção
dos transdutores; sistema acústico de duas vias
com alto-falante 12" ou superior, tweeter com
corneta exponencial e driver de alta frequência
piezoelétrico com filtro passivo; canal dedicado
para microfones, com pelo menos 2 entradas,
conexão  automática  (com  fio  ou  wireless),
balanceados  ou  desbalanceados;  canal  com
player  digital,  com  entrada  usb,  controle
remoto  e  display  lcd;  canal  específico  para
entradas  de  áudio  provenientes  de  cd/dvd
player,  pc,  notebook;  equalizador  com  02  ou
mais  vias,  com controles individualizados para
graves, médios e agudos; controles de volume
master e individual (por canal)

44016 UND 6 858,75 R$ 5.152,50

19 Caixa  acústica –  kit  com  duas  caixas  10"
ativa+passiva+tripe 44016 UND 1 2.090,00 R$ 2.090,00

20

Câmera – câmera, zoom digital 10x mais zoom
óptico  de  12x.  Resolução  hd  1080p.
Conectividade  digital  hdmi  para vídeo de  alta
definição.  Adaptador  de  microscópio  incluído.
Microfone  embutido  e  software  incluído.  Ref.
equivalente ou de melhor qualidade: Epson DC-
20 High-Definition Document Camera

150012 UND 1 1.568,62 R$ 1.568,62

21

Câmera - máquina fotográfica resolução de 24,2
megapixels, com lente 18-135. Taxa de disparo
contínuo de até 5 fps, resolução máxima 24 pm:
6000  x  4000,  proporção  da  tela  3:  2,  tipo
sensor/  tamanho  cmos,  22,3  x  14,9  mm,
formatos  de  arquivo  imagens  estáticas:  jpeg,
raw filmes: mp4 áudio:  aac.  Controle de foco,
tipo de foco auto e manual. Cobertura do visor
95%, ampliação do visor aprox. 0.82x, ajuste de
dioptria -  3 a +1 m, tela de exibição lcd de 3
"dinamização  touchscreen  (1.040.000),
cobertura de tela 100%, sensibilidade iso 100-
12800 (modo estendido: 100-25600), modos de
exposição  modos:  prioridade  de  abertura,
controle  criativo,  flash  off,  manual,  programa,
selector  de  cenas  automático,  prioridade  do
obturador, faixa de medição: ev 1,0 -  20,0 ev,
compensação: -5 a +5 ev ev (em 1/3 ou 1/2 de
ev), modos de balanço de branco auto, nublado,
custom, luz do dia, flash, fluorescente (branco),
sombra,  sol,  tungstênio,  crepúsculo,  flash,
gravação av, gravação de vídeo sim, ntsc / pal,
formato  de  vídeo  alta  definição  mp4  1920  x
1080p / 29.97 fps - 1920 x 1080p / 25 fps - 1920
x 1080p / 23.98 fps alta definição mp4 1280 x
720p / 59.94 fps 1280 x 720p / 50 fps definição
padrão mp4 640 x 480p / 29.97 fps 640 x 480
p / 25 fps, proporção da tela 16: 9, sensibilidade
iso  auto,  100-12800,  expansível  para  25600,
compensação de exposição -3 ev a +3 ev (em
1/3 ou 1/2  de ev),  video clip  duração 1920 x
1080, 29 min. 59 segundos, comprimento focal
18 - 55 milímetros. Mantidas as características
de funcionalidade e finalidade,  as medidas da
máquina fotográfica poderão ser aproximadas.
marca de ref,: canon, equivalente ou de melhor
qualidade.  (tcu,  acórdão  2401/2006,  9.3.2  –
plenário).

150012 UND 1 4.123,08 R$ 4.123,08

22 Câmera digital - câmera digital profissional, 18
mp, com bateria recarregável, lcd / tft 2,5; lente
intercambiável, grava vídeo, usb, com cartão de
memória de 32 gb, full hd

150012 UND

5

2.826,72 R$ 14.133,60

23 Câmera  fotográfica -  câmera  dslr  com  lentes
objetivas 18-55mm e 55-250, sensor cmos (apc-
c) de 18.0 megapixels, processador de imagem
5, extensa gama iso de 100-12800 (expansível a

150012 UND 1 2.635,97 R$ 2.635,97
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25600 em modo h), com velocidade contínua de
disparo de até 5.0 fps, sistema de sensores auto
foco de 9 pontos, vídeo capture full  hd 1080.
Monitor lcd de 3.0 polegadas touch screen clear
view ii, com memória expansível para cartão de
memória.  Mantidas  as  características  de
funcionalidade  e  finalidade,  as  medidas  da
máquina fotográfica poderão ser aproximadas.
Marca de ref,: canon, equivalente ou de melhor
qualidade.  (tcu,  acórdão  2401/2006,  9.3.2  –
plenário).

24

Câmera fotográfica - câmera fotográfica, sensor
cmos  24.2  megapixels  (aps-c),  iso  100-12800
(expansível  até  h:  25600)  para  fotografar  em
condições  de  pouca  luz  e  processador  de
imagem  digic  6  de  alta  performance  para
impressionante  qualidade  de  imagem  e
velocidade  de processamento.  Wi-fi embutido
que  permite  a  transferência  sem  fio  de  suas
imagens e vídeos com facilidade para serviços
de redes sociais através do download gratuito
do  app,  enquanto  o  nfc  (near  field
communication)  embutido  permite  o
emparelhamento  rápido  e  simples  com  um
dispositivo  android  compatível.  Modo  full  hd
ajuda  a  obter  vídeos  surpreendentes  em
formato mp4 para a gravação de filmes de alta
qualidade e compartilhamento fácil em serviços
de redes sociais. Permite rapidez e precisão ao
capturar  assuntos  em  movimento  durante  o
modo live view ou na gravação de vídeos. Tela
lcd articulável touch de 3.0 polegadas (cerca de
1.040.000  pontos),  proporciona
posicionamento  flexível  e  visualização  clara,
mesmo ao ar livre. Disparos contínuos de alta
velocidade de até 5.0 fps permite capturar toda
a ação. Novo sistema de análise de cena ajuda a
capturar  imagens  uniformes  em  uma  ampla
gama de situações através da detecção de luz
infravermelha e fontes de luz piscantes. Sistema
de  af  com  19  pontos  do  tipo  cruzado
permitindo  um  desempenho  superior  do
autofoco  ao  fotografar  usando  o  visor  ótico,
bem  como  nos  modos  de  seleção  de  área.
Filtros  criativos  estão  disponíveis  como  pré-
ajustes  para  fotos  e  vídeos  e  podem  ser
exibidos  em  tempo  real  pelo  modo  de
visualização direta  (live  view).   Marca  de ref,:
eos  rebel  t6i,  equivalente  ou  de  melhor
qualidade.  (tcu,  acórdão  2401/2006,  9.3.2  –
plenário).

150012 UND 2 4.131,86 R$ 8.263,72

25 Drone  - Drone  com  controle  remoto,  com
estrutura  formada  por  ligas  de  titânio  e
magnésio,  8 hélices,  com software compatível
com apple e android, resolução de no mínimo
20 MP, gravação de vídeos em 4K., que atinja a
velocidade  de  no  mínimo  50  Km/h  evitando
obstáculos, alcance do controle de no minímo
7km (FCC) ou 3,5km (CE), desobstruído e livre
de interferência, detecção de obstáculos em 5
direções,  com  no  mínimo  3  conjuntos  de
sensores  de  visão  dupla,  sistema de  sensores
infravermelho  nos  lados  direito  e  esquerdo,
com  compressor  de  vídeo  acoplado,  que
elimine as possíveis distorções nas imagens de
cenas  em  movimento  ou  ao  voar  em  alta
velocidade, que registre rotas e obstáculos, que
determine as melhores condições de voo para o
retorno, com sensores e câmeras que gravam o
ponto de partida em detalhes, capaz de pousar
o mais precisamente possível no mesmo ponto
de  partida,  que  detecte  solo  e  água,  com
autonomia  mínima  de  30  minutos  de  voo,
Dimensões aproximadas (+-  3 cm) Largura;  29
cm.  Altura  20  cm,  Profundidade  29  cm..
Garantia de 1 ano, acompanha - 01 Drone, - 01

191550 UND 1 10.185,99 R$ 10.185,99
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Bateria, - 01 Carregador, - 01 Controle remoto
- 04 Pares de hélices, - 01 Cartão SD Card 16GB,
- 01 Cabo de força, - 01 Cabo micro USB, - 01
Cabo USB OTG, - 01 Case para transporte, - 01
Manual em português.
COM TREINAMENTO INCLUSO DE NO MÍNIMO 8
HORAS.

26

Estúdio fotográfico - fundo e suporte,  armação
+  fundo  chroma  key,  em  tecido  verde/azul.
Suporte para fundo infinito com  5 metros de
comprimento e 2.75 metro de altura: 1 barra de
alumínio com extensivel e compatível para pelo
menos  5,00m  de  comprimento  para  ser
utilizada como o suporte para o fundo; 2 tripes
para  utilizar  de  suporte  para  barra  extensiva
com ate 2,75 m de alturam feitos em alumínio;
Fundo fotofrágico Fundo Fotográfico em Tecido
Muslin 2,0x3,0m Verde   

118052 UND 1 2.003,57 R$ 2.003,57

27

Estúdio  fotográfico –  lâmpadas  e  refletores.
conjunto de lâmpadas e refletores para estúdio
fotográfico publicitários. Luz principal:  01- Flash
com  200  w,  01-  Girafa  master,  01-  Softbox
medindo  60  x  60  cm.  Luz  de  fundo  ou
preenchimento:  02-  Flashes  com  200  w,  02-
Tripés com altura mínima de 76 cm e máxima
de 1,90 m, 02-  Softbox medindo 45 x 45 cm,
01- Bolsa de transporte 1,25 m x 30 cm x 30 cm.
Demais  equipamentos:  2  Flashes  Greika  K150
capacidade 150w (110V), 2 Tripés de iluminação
com altura de 2M, 2 Sombrinhas 80 Cm, 1 Kit
Rádio auto flash remoto 4 canais (1 transmissor
e 1 receptor), 1 Receptor para Radio Auto Flash
Remoto, 1 Bolsa

118052 UND 1 10.184,76 R$ 10.184,76

28 Flash  -  flash  profissional  speedlite  600 ex-rt  -
compatível com canon eos rebel t6i 26891 UND 2 2.627,10 R$ 5.254,20

29

Gravador  reprodutor  - gravador/reprodutor,
sistema  gravação  cartão  de  memória,
alimentação  pilhas  pequena  tamanho  aaa,
características  adicionais  conexão  usb,
microfone,  tipo  portátil,  aplicação  gravador
digital de voz.

150551 UND 2 261,30 R$ 522,60

30

Headset  -  headset  multimídia  auricular  preto,
shm3550/10.  Dimensões:  3  cm  de
profundidade, 16 cm de altura, 0,05 kg, 13,5 de
largura. Cabo: 2 cm de comprimento, conector
de 2 x  3,5  mm,  cobre.  Som:  sistema acústico
semi-aberto

320852 UND 41 87,38 R$ 3.582,58

31 Mesa de som - mesa de som profissional digital
com  24  canais,  16  saídas  auxiliares
independentes,  bivolt,  com case,  com suporte
para operação via tablet.

150289 UND

1

5.337,90 R$ 5.337,90

32 Microfone - kit  com dois  microfones  sem fio,
resposta  em  frequência  de  50hz  a  20khz,
sensibilidade:  102dbm,  modulação:  fm,
voltagem: bivolt

129771 UND

5

225,98 R$ 1.129,90

33

Microfone  -  microfone  direcional  (shotgun)
boom  para  captação  de  som  direto.  Tipo  de
cápsula:  condenser  (condensada),  polaridade:
ultra-cardióide,  resposta  de  frequência:
100~16000hz,  sensibilidade:  -44  db  +/-  2  db
para curta distância -23 db +/- 2 db para longa
distância,  impedância  de saída:  1k  ohms para
curta distância 2,3k ohms para longa distancia.
Plug de saída microfone: xlr (canon)

129771 UND 10 235,20 R$ 2.352,00

34 Microfone - microfone para câmera compatível
com canon eos rebel t6i 129771 UND 2 533,91 R$ 1.067,82

35

Microfone  -  microfone,  tipo  de  lapela,
alimentação bateria de 9 v, resposta frequência
alta frequência multinível, tipo receptor antena
kru-200,  características  adicionais  filtro  de
banda  estreita  para  médios  e  múltiplos  c,
frequência uhf 460-860, acessórios: 1 microfone
lapela; 1 transmissor; 1 fonte( 110v )  

129771 UND 4 749,35 R$ 2.997,40
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36

Microfone  –  microfone  de  lapela  sem  fio  42
mhz  de  largura  de  banda:  1680  frequências
sintonizáveis  uhf  para  recepção  livre  de
interferências. Aprimorado sistema de banco de
frequência de até 12 frequências  compatíveis.
Adaptável  diversidade  de  recepção  para  a
qualidade de recepção de alta. Silenciador sinal
piloto para eliminar  interferência  rf  quando o
transmissor está desligado.

129771 UND 2 4.513,21 R$ 9.026,42

37

Microfone –  microfone, sistema sem fio, áudio
profissional,  configuração  simples  e  interface
intuitiva. até 12 sistemas compatíveis em uma
banda  de  frequência  (depende  da  região);  a
função  quickscan,  selector  de  frequências,
identifica ao toque de um botão a frequência
mais  clara  em  caso  de  interferências;  até  14
horas de uso contínuo com duas baterias 2 aa
(inclusas);  até  300  pés  (91  m)  de  faixa  de
operação  para  liberdade  total  sem  fio;
conectores de saída xlr de ¼

129771 UND 5 1.911,40 R$ 9.557,00

38 Microfone – microfones de lapela, resposta em
frequência  de  20hz  a  16khz,  sensibilidade  de
65db,  impedância  de  600,  cabo  de  3  metros
com plug estéreo de 3,5mm, adaptador p2

129771 UND

2

353,50 R$ 707,00

39

Pedestal para câmera - tripé para câmera, tripé
profissional, corpo e alumínio, altura máxima de
pelo menos 1,60m, cabeça com 3 movimentos,
possibilidade  de  rotação  360  graus,  pés
emborrachados

150911 UND 2 284,48 R$ 568,96

40

Pedestal  para  câmera  – tripé  para  maquina
digital  /  vídeo.  Max  comprimento  extened
(mm):  650.  comprimento dobrado (mm):  300.
Utilização:  câmera  digital.  Material:  alumínio,
tipo: tripé flexível, peso (g): 314. Tipo: tripé de
câmera.  Material:  abs,  liga  de  alumínio.
Características: anti-slip,  portátil,  leve, durável.
Altura  máxima:  65  cm/25.59"  (aprox.).  Altura
mínima: 30 cm/11.81 " (aprox.).  Comprimento
dobrado: 30 cm/11.81 " (aprox.). Max. diâmetro
do tubo: 16.8mm/0.66 " (aprox.). min. Diâmetro
do tubo: 10.8mm/0.43 " (aprox.). Carga máxima
do tripé: cerca de 2.0 kg. Tamanho do parafuso:
¼

150911 UND 2 109,21 R$ 218,42

41

Pedestal  para  microfone -  pedestais  para
microfone  sem  fio,  altura  máxima:  157cm,
altura mínima: 93cm, haste: 32cm, diâmetro do
tripé:  58cm,  material:  aço  e  plástico,  ajustes:
altura e comprimento.

20648 UND 10 81,14 R$ 811,40

42

Projetor multimídia – projetor multimídia, tipo
teto e mesa, brilho/saída de luz: mínimo 3000
lumens,  resolução  máxima  da  imagem  xga:
mínimo (1024 x 768); lâmpada potência mínima
200w,  durabilidade  mínima  5000  horas,
tamanho mínimo imagem 30´ a 300´, lente: lcd,
zoom 1.2  x  ajuste  manual,  taxa  de  contraste:
mínimo  2000:1;  som  embutido/integrado;
potência mínima autofalantes 1w; conexões: s-
video,  video  rca,  audio  estéreo,  usb,  pc,
dvd,hdmi;  componentes e  acessórios  inclusos:
cabo de alimentação energia; cabo hd; controle
remoto;  bateria;  maleta  de transporte;  tampa
de lente e manual do usuário. Garantia mínima
12 meses

150675 UND 2 2.962,33 R$ 5.924,66

43 Projetor multimídia – projetor, ref. equivalente
ou de melhor qualidade: epson powerlite x24+,
com  resolução  xga  e  brilho  de  3500  lumens,
para projeções mais claras e vibrantes, mesmo
em ambientes  iluminados.  Conectividade  sem
fio  através  de  adaptador  incluído,  permitindo
computadores,  tablets  e  smartphones
diretamente  ao  projetor.  Compatível  com  os
padrões  ieee  802.11b,  ieee  802.11g  e
ieee802.11n com taxa de 130 mbps. Aplicativo
iprojection que permite projetar e controlar o

150675 UND 6 2.836,43 R$ 17.018,58
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projetor desde tablets ou smartphones usando
este  aplicativo  gratuito.  Tecnologia  3lcd  que
proporciona  valores  idênticos  de  brilho  em
branco e em cores,  garantindo projeções com
cores mais naturais e vibrantes. Resolução xga
de 1024 x 768 pixels que permite uma melhor
visualização  mesmo  de  pequenos  caracteres.
Dispõe  de  1  porta  hdmi  permitindo  conectar
diversos equipamentos e gerar imagens de alta
qualidade.  Visualize  e  controle  sua
apresentação  conectando  o  projetor  ao
computador através do cabo usb. Lâmpada de
longa duração que dura até 6.000 horas (modo
econômico),  permitindo custos de operação e
manutenção  muito  mais  baixos.  Controle
remoto com função menu, modo de cor, page
up / page down, entre outros. A alimentação do
controle é feita através de 2 pilhas aa.

44

Caixa de som - Caixa de Som, Amplificada, com
suporte/tripé. Especificações do produto: Alto-
falante  de  15",  Driver  de  Titânio  1  1/4",  Bi-
Amplificada  300  W  RMS,  com  comunicação
BLUETOOTH. Reprodutor de MP3 via USB e SD
Card.  Controle  Remoto Frontal,  05  Presets  de
Equalização.  Receptor  FM  e  Entradas
balanceadas XLR e TRS 1/4". Entradas P2 e RCA,
P10.  Auto  Voltagem  (100~240Vac).  Angulação
para uso como monitor (L/R) , 03 pontos para
montagem  "Fly",  Encaixe  para  pedestal  com
trava. Peso: 19kg (máximo).

150225 UND 2 4.745,89 R$ 9.491,78

45

Caixa de som - par de caixas de som frahm ps4
plus  passiva  branca  -  80  watts  rms,  potência
rms: 40 watts cada, 80 watts rms o par potência
musical: 80 w, sensibilidade: 88db, impedância:
8 ohms resposta em frequência: 70hz – 18khz,
alto-falante: woofer 4 + tweeter, dimensões (a x
l  x  p  mm):  210  x  160  x  130,  peso:  1,55  kg,
fixação: alça acoplada na caixa

150225 UND 6 332,56 R$ 1.995,36

46

Potência - potência 8000 wats rms, 220 volts,
impedância de 2 ohms, resposta em frequência
de  30hz  a  20000hz,  trabalha  todas  as
frequências, sensibilidade de entrada de 0,1 a 4
volts, dimensões (cxaxl): 308x64x257mm

15261 UND 3 1.317,73 R$ 3.953,19

47

Suporte  caixa  de  som -  suportes  para  fixar
caixas  na  parede,  inclinação  vertical  e
horizontal,  material:  aço,  dimensão:
4,5x13x20,5cm

119210 UND 4 46,91 R$ 187,64

48
Suporte estabilizador - suporte estabilizador de
imagens para gravações mobile - 3 eixos cardan
estabilizador steadicam

108596 UND 1 1.873,99 R$ 1.873,99

49

Suporte microfone - suporte/pedestal de mesa
para  microfone  vector  sm20p  mini  girafa.
Dimensão  da  base:  18,5cm   altura  máxima:
75cm  peso  do  produto  1,960kg  origem:
nacional modelo: sm20p. Acompanha cachimbo
para microfone com fio.  

150243 UND 5 73,60 R$ 368,00

50 Suporte  para  projetor  - suporte  de teto  para
projetor com inclinação gaiola multivisão 150514 UND 25 315,80 R$ 7.895,00

51 Suporte  para  projetor  - suporte  fixação
projetor, teto\parede, com extensão 150514 UND 24 266,62 R$ 6.398,88

52

Suporte  para  TV  - suporte  para  tv  slcd  bi
articulado de 15 até 55''. Com capacidade para
suportar  até:  35  kg.  acabamento  em  aço
carbono  com  pintura  epóxi  (eletrostática).
Adaptável  para  todos  os  televisores  que
apresentam  o  padrão  vesa.  50x50,  75x75,
100x100, 200x100, 200x200, 300x200, 300x300,
400x100, 400x200, 400x400mm. inclinação 15o
graus e articulação 130o graus. Tipo de fixação:
universal. Preto

64963 UND 1 155,59 R$ 155,59

53 Tela de projeção -  tela de projeção 2,10x1,50
c/tripé  4:3  ttm100va  tt168  tes,  diagonal
(polegadas):  96",  área  de  projeção  (a:b):

26557 UND 1 626,22 R$ 626,22
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1940x1465 mm, largura do estojo (f): 2089 mm,
com  tripé,  área  total  (cxd):  2037x2715  mm,
altura do tripé (e): 930 mm

54

Tela  de  projeção  –  tela  projeção  ,  material
estrutura chapa aço, largura 200 cm, espessura
2 mm, com tripé, tipo ajuste tela acionamento
retrátil e funcionamento rolo, tipo acabamento
courvin, material lona plástica, cor acabamento
preta, cor branca, altura 200 cm

26557 UND 2 565,39 R$ 1.130,78

55

Lousa  interativa  -  lousa  interativa,  ref.
equivalente  ou  de  melhor  qualidade:  smart
board sb680 77”. área ativa da tela (diagonal):
77(195.6  cm).  Área  ativa  da  tela  (altura  x
largura):  156.5  cm  x  117.8  cm.  Superfície
sensível ao toque, software smartboard

408096 UND 1 10.805,40 R$ 10.805,40

56
TV - smart tv led 55" full hd com wifi integrado,
2 hdmi, 1 usb e áudio frontal com mínimo 20 w
rms

412006 UND 3 4.543,71 R$ 13.631,13

1.5. O VALOR TOTAL MÁXIMO DE REFERÊNCIA para esta compra é de R$ 191.595,98 (cento e noventa
e um mil quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos);
1.6. Para o alcance dos valores estimados foram realizadas pesquisas de preços no painel de preços
do governo federal, bem como preços de fornecedores de sítios eletrônicos, conforme documentos
constantes no processo, em observância ao disposto na IN n. 03\2017 – SLTI/MPOG;
1.7. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) partici-
pante(s):

Órgão gerenciador: REITORIA (UASG: 158150)

item
UNIDADES ADMINISTRATIVAS ENVOLVIDAS

cronograma
Quantidade

totalDIEN COADINF
22 1 Conforme necessidade durante a vigência

da ARP
1

56 1 1

Órgão ou entidade participante (UASG: 158159)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local de entregaCAMPUS
MACAPÁ

CAMPUS
OIAPOQUE

3 1 Conforme necessidade
durante a vigência da

ARP

Campus  Macapá:  Rodovia  210,  Km  03,  s/n,  Bairro  Brasil  Novo,
Macapá/AP, CEP: 68.909-398

Campus Oiapoque: Rua Joaquim Caetano da Silva, nº 460 – Bairro
Centro, Oiapoque/AP, CEP: 68.980-000

6 1
8 1
10 10
11 10
12 10
14 2
17 100
18 4 2
20 1
21 1
30 41
31 1
32 1
33 10
37 5
38 2
40 2
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41 10
42 2
43 6
44 2
45 6
46 2 1
47 4
49 5
51 24
52 1
53 1
55 1
56 2

Órgão ou entidade participante (UASG: 155592)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local de entrega
CAMPUS SANTANA

1 2

Conforme necessidade durante a
vigência da ARP

Rodovia  Duca  Serra,  s/n  –  Bairro  Paraíso,
Santana/AP, CEP: 69.925-000

13 2
24 2
26 1
27 1
28 2
34 2
36 2
39 2
48 1

Órgão ou entidade participante (UASG: 155941)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local de entrega
CAMPUS PORTO GRANDE

2 3

Conforme necessidade durante a
vigência da ARP

Rodovia  Perimetral  Norte  (BR-210),  km  103,
S/N, CEP 68997-000, Porto Grande-AP

4 2
11 3
16 1
22 3
25 1
29 2
32 2
35 4

Órgão ou entidade participante (158160)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local de entrega
CAMPUS LARANJAL

5 40 Conforme necessidade durante a
vigência da ARP

Rua Nilo Peçanha, 1263 – Bairro Cajari, Laranjal
do Jari/AP, CEP: 68.920-0007 30

9 30
15 2
19 1
22 1
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23 1
32 2
50 25
54 2

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Para aquisição:

Para a Coordenação de Administração, Logística e Infraestrutura – COADINF/Reitoria, a aquisi-
ção de material fotográfico dá-se em razão das contínuas avaliações e inspeções dos veículos oficiais
bem como durante os serviços de manutenção destes para fins de registros de imagens na ocorrência
das substituições de peças e de eventuais avarias decorrentes do uso constante, visto que as deman-
das de saídas e viagens são frequentes.

A Diretoria de Engenharia – DIEN/Reitoria menciona que a busca por conhecimento e aperfei -
çoamento dos seus membros é constante e não havendo equipamento adequado para a exibição de
tele aula e videoconferência, necessita da aquisição do referido eletroeletrônico.

O Departamento de Assistência Estudantil – DAS/Campus Macapá justifica sua demanda in-
formando que para proteção dos data show dentro da sala de aula, uma vez que os mesmos estão se
acabando com o transporte diário dos mesmos todos dos dias da Setur para Salas de aulas.

Também com demanda do Campus Macapá, o seu departamento de Administração e Planejamen-
to – DEAP justifica que os pedidos de materiais tem o objetivo de completar as instalações de sonorização
do auditório do campus Macapá do Ifap e dquirir itens não contemplados no último processo de compras.

A Seção do Campus Macapá, SEPED, menciona que a aquisição atenderá a necessidade de consu-
mo existente na unidade. A SELABI necessita do material para equipar os laboratórios com caixas de som,
visto que algumas atividades que requerem uso de áudio ficam impossibilitadas de ocorrer nos laborató-
rios. Outro importante demanda que precisa ser atendida é a aquisição de uma impressora para a SELABI,
pois diáriamente precisam imprimir algum documento e a SELABI, por ser um setor distante dos demais,
esbarra na dificuldade de compartilhar uma impressora com outro setor. Precisam também de alguns equi-
pamentos para auxiliarem os alunos nas aulas práticas e para uso da própria SELABI na oferta dos serviços,
como: roteadores e switch (equipamentos de redes). Para a COORDENAÇÃO DO CURSO DE LETRAS, os ma-
teriais solicitados servirão para equipar o laboratório de linguística da unidade.

O Campus Santana, por meio da Coordenação Geral de Ensino, informa que é a aquisição indis-
pensável para produção fotográfica e audiovisual publicitária, para proteção / armazenamento de bem, ne-
cessária também para produção e avaliação de eficácia de campanhas publicitárias. A quantidade é neces-
sária para gravação com entrevistador e entrevistado.

O Campus Laranjal do Jari justifica sua demanda de materiais de uso permanente de áudio, vídeo
e foto para suprir  as demandas do departamento de extensão do campus em 2018. Foi incluído uma
máquina fotográfica nesta SCM solicitada pela Coordenadora do curso técnico de floresta, da qual será uti-
lizada para registro de experimento nas aulas práticas e eventos do curso. Ressaltou que tal junção se fez
necessária por motivo de classificação de itens. Também foi demandado equipamento dataShow, o qual é
uma ferramenta tecnológica cada vez mais utilizada pelos docentes dos Institutos Federais, como recurso
pedagógico. As vantagens são muitas, pois ele permite que se escape do ritmo comum das aulas expositi-
vas em lousas e também facilita a observação de imagens e animações didáticas, porém, o deslocamento,
montagem e desmontagem dos equipamentos várias vezes durante os turnos demanda tempo, torna-se
cansativo, estressante para o docente e essa situação torna-se mais difícil devido a organização estrutural
do Campus, prédio de dois andares, a ligação entre um andar e outro é uma rampa, tem-se 25 salas ambi-
ente, no qual, os docentes estão em constante movimentação, distribuídos nos três turnos Matutino, ves-
pertino e noite que tem que adentrar em várias turmas durante o dia. A instalação de Gaiolas - Suporte
para Projetor facilitará o uso dessa ferramenta, evitando problemas futuros como vandalismos, furtos, es-
tresse e outros problemas relacionados a saúde dos docentes. O uso de recurso é fundamental para aqui-
sição e transmissão do conhecimento para os discentes.

Por fim, o Campus Laranjal do Jari, por meio da Coordenação Geral de Ensino, justifica ainda que a
aquisição de materiais é para viabilizar o uso dos projetores multimídias para uso didático pedagógico.
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O Campus Avançado Oiapoque menciona que a aquisição dos materiais para Coordenação de En-
sino, Pesquisa e Extensão é de suma importância para potencialização, eficiência e eficácia dos serviços da
coordenação no ambiente pedagógico.

Para o Campus convidado, Porto Grande, a aquisição do material de áudio, foto e vídeo perma-
nentes e consumo foram reunidas na SCM para atender às demandas do NAPNE, do Centro de Referência
de Pedra Branca do Amapari, para o Projeto do Cine Debate Araguari e Coordenação de Agroecologia.

Todo o levantamento do quantitativo de materiais  foi  realizado conforme necessidade de
cada Unidade, observada a análise de compra em exercícios anteriores e ainda observado o cresci-
mento das Unidades em relação à oferta de vagas e cursos.

2.2. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços:
A Reitoria do IFAP vem colocando em prática as contrações compartilhadas entre a Reitoria e os

seus Campi, com o objetivo de diminuir o fluxo e agilizar os processos de aquisições;
A adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da Economicidade, que em ter-

mos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a contratação será
de larga escala, e por isso a tendência dos preços é diminuir, o que caracteriza a lei de demanda;

Proporcionará também economia processual, na medida em que torna prioritária a racionalização
de processos e de redução dos custos operacionais, ou seja, ao fazermos um só processo despenderemos
o tempo gasto em um processo licitatório uma única vez e teremos o material  disponível sempre que
necessário.

Adotou-se, assim, o Sistema de Registro de Preço – SRP, considerando as hipóteses previstas
nos incisos II e III do artigo 3º do Decreto 7.892/2013, bem como algumas vantagens decorrentes des-
te procedimento licitatório, como: efetivar a contratação somente quando houver necessidade, ou
seja, os órgãos participantes realizam um planejamento para o período de vigência determinado; pro-
porciona a redução de número de licitações; as contratações ficarão mais ágeis, pois a licitação já está
realizada, as condições de execução estarão ajustadas e os preços, respectivos fornecedores e condi-
ções já estarão definidos; economia de escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado;
maior transparência dos procedimentos adotados, pois são monitorados por todos os agentes envol -
vidos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1.  A presente compra trata-se de bens comuns, e ocorrerá através de PREGÃO ELETRÔNICO PELO
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  os  Decretos  (e  alterações)  nºs  3.555/2000,
3.722/2001,  3.784/2001,  5.450/2005,  7.892/2013,  Lei  nº  10.520/2002,  sendo  aplicadas
subsidiariamente às normas da Lei 8.666/93 e suas alterações. Consideram-se bens comuns, para os
fins  e  efeitos  desta  compra,  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.

4. DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
4.1. Conforme o Art. 3º da Lei 8.666/1993, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.
4.2.  Segundo o  TCU licitações  sustentáveis  visam,  além de  outros  aspectos,   o  desenvolvimento
regional e equidade social, benefícios à saúde pública e redução dos impactos ambientais, comércio
justo, novos negócios e incentivo a micro e pequenas empresas. Assim, a administração privilegiará,
na presente aquisição, a adoção da proposta mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões
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de qualidade socioambiental, quando aplicáveis,  em atendimento à Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 01/2010 e alterações.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E/OU CATÁLOGO
5.1.  Aos  licitantes  participantes,  que  se  classificarem em primeiro  lugar  e  que  não  tiverem suas
propostas recusadas na fase de aceitabilidade, poderão ser solicitados para apresentação amostras do
material e/ou catálogo, considerando o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para amostras, e 24
(vinte  e  quatro)  horas  para  catálogo  (informar  o  prazo  necessário),  a  contar  da  notificação pelo
pregoeiro durante a sessão pública, para avaliação técnica de compatibilidade e/ou equivalência com
as especificações deste Termo de Referência;
5.2. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da segun-
da melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração,
possa apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim sucessivamente;
5.3. A amostra deverá ser entregue diretamente no Departamento de Licitações da Reitoria do IFAP -
DELIC, localizado no seguinte endereço: BR 210, Km 3, s/n, Bairro Brasil Novo, Macapá/AP, no horário
das 08h30min às 11h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta-feira;
5.4. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o núme -
ro do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada,
caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem.
5.5. Através de uma comissão de avaliação, formada por representante(s) da unidade demandante e
pela  unidade  de  licitações,  ocorrerá  a  análise  detalhada  da  conformidade  das  amostras  com  as
especificações, com vistas à aprovação das amostras apresentadas;
5.6. As amostras apresentadas poderão ser desmontadas e executadas medidas (cortes, rupturas,
lixamento, ou quaisquer outros danos necessários para avaliação) para averiguação do atendimento
ao  especificado.  O Órgão não se responsabilizará por qualquer dano causado aos protótipos
apresentados, sendo disponibilizados  aos  licitantes  para  retirada  do  item  no estado em que se
encontrarem após avaliação técnica, sem custos para a administração da Contratante.
5.7. Após o encerramento oficial do certame, o IFAP disponibilizará as amostras para retirada, no
estado em que se encontrarem, mediante assinatura de recibo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos.  Transcorrido  esse  prazo  e  não  ocorrendo  a  retirada,  os  produtos  serão  inutilizados  e
descartados.
5.8. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise das amostras, porém, sem ne -
nhum custo para o Instituto Federal do Amapá;
5.9. Para a análise e aprovação das amostras dos itens, caso solicitadas, serão utilizados os seguintes
critérios:

5.9.1. Critério fundamental, em primeira fase, de caráter eliminatório:
a) Os itens para os quais forem solicitadas apresentação de amostras no momento da análise das
propostas, deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações exigidas neste Termo
de Referência;
b) Esses itens devem estar rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo licitante.
5.9.2. Critérios secundários, também de caráter eliminatório, que serão avaliados mediante a re-
alização de testes e/ou observações, quando for o caso, visando à comprovação da qualidade do
produto:
a) Inspeção visual – consiste na comparação dos aspectos visuais externos, em relação à embala -
gem, acondicionamento e transporte do produto. A embalagem do produto deve apresentar os
requisitos essenciais para que seja possível o acompanhamento do seu desempenho e ainda,
comprovar sua identificação;
b) As amostras serão analisadas comissão de avaliação, considerando as especificações do pre-
sente Termo de Referência no que tange a qualidade, durabilidade e funcionalidade do produto
ofertado;
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. A entrega dos materiais será em remessa parcelada, conforme necessidade da Contratante;
6.2. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota de empenho
e/ou ordem de fornecimento, no seguinte endereço: Rodovia BR 210, Km 03, S/N – Bairro Brasil Novo
– Macapá/AP, CEP: 68.909-398, na Coordenação de Almoxarifado da Reitoria. E nos endereços de
cada participante deste processo.
6.3. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min às 11h e
das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira;
6.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6.5.  Os  materiais  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
6.6.  Os  materiais  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dia  úteis,  contados  do
recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pe -
los prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6.8. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei 8.666/93 e
suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pela Licitante
e reconhecido pelo IFAP.

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO
7.1. Da Ata de Registro de Preços:
7.1.1.  A vigência da Ata de Registro de Preços, proveniente desta compra não será superior a 12
(doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, contados da data da sua assinatura, com eficácia após
a  publicação  do  seu  extrato  no  Diário  Oficial  da  União,  tendo  início  e  vencimento  em  dia  de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
7.1.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, o IFAP não será obrigado a fazer a
aquisição  dos  materiais  com a  empresa  assinante  da  ata,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições;
7.2. Do Contrato:
7.2.1.  Considerando  a(s)  unidade(s)  demandante(s)  da  presente  compra,  será(ão)  formalizado(s)
contrato(s), quando necessário, conforme informações abaixo:

UNIDADE DEMANDANTE UASG CNPJ

REITORIA (ÓRGÃO GERENCIADOR) 158150 O10.820.882/0001-95

CAMPUS MACAPÁ E OIAPOQUE 158159 010.820.882/0002-76

CAMPUS SANTANA 155592 010.820.882/0004-38

CAMPUS PORTO GRANDE 155941 010.820.882/0006-08
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CAMPUS LARANJAL DO JARI 158160 010.820.882/0003-57

7.3. Cabe à Unidade Demandante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador, quando for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as  especificações constantes  do Edital  e  da  proposta,  para  fins de aceitação e  recebimento
definitivo;
8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.4.  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8.3.  A  Administração realizará  pesquisa  de preços periodicamente,  em prazo não superior  a  180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:
9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital  e seus anexos,  acompanhado da respectiva nota fiscal,  na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,  no
que couber;
9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
9.1.5.  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9.1.7.  Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos  neste  Termo de  Referência  e
demais exigências relevantes à compra dispostas no Edital e seus anexos;

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
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 10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato;
11.2. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
12.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
12.4.  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002,
a Contratada que:
13.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;
13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. fraudar na execução do contrato;
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. cometer fraude fiscal;
13.1.6. não mantiver a proposta.
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.2.1.  advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;
13.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total  do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
13.2.4. em caso de inexecução parcial,  a multa compensatória,  no mesmo percentual  do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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13.2.5.  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
13.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
13.3.1.  tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL
14.1. O licitante deverá apresentar a sua proposta final, com as seguintes informações:

a) Especificação  dos  materiais  a  serem  fornecidos,  detalhando  de  forma  clara,  todas  as
informações;
b) O correio eletrônico, número de telefone e contato do responsável pela proposta, para reali -
zação dos chamados;
c) Todas as especificações do material ofertado devem estar de acordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência, inclusive preços unitários e preço total;
d) A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com
material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pesso-
al da Contratada, como, também, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, in-
clusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se rela-
cionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações;
e) A proposta deverá incluir  informações de atendimento aos padrões de sustentabilidade,
quando necessários, conforme estabelecido neste Termo de Referência;
f) Prazo de validade da proposta devendo ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. A dotação orçamentária será de acordo com a Unidade Gestora da(s) respectiva(s) Unidade(s)
Demandante(s) que emitirá as Notas de Empenho, conforme quadros abaixo:

UNIDADE GESTORA UASG

REITORIA 158150
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CAMPUS MACAPÁ 158159

CAMPUS SANTANA 155592

CAMPUS PORTO GRANDE 155941

CAMPUS LARANJAL DO JARI 158160

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE NATUREZA DA DESPESA SUBELEMENTO DE
DESPESA

108908 8100 33.90.30 17, 26, 29, 42

108908 8100 44.90.52 33

16. DO PAGAMENTO
16.1. Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente ao fornecimento do
material, caso solicitado, será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do ates-
to das faturas pelo fiscal do contrato, o qual terá até 05 (cinco) dias para ateste, contados do recebi-
mento da Nota Fiscal;
16.2. Ao IFAP reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, verificar que o
material  não corresponde às especificações dos itens conforme este Termo de Referência e da
proposta apresentada;
16.3. O pagamento será efetivado à Contratada, em moeda nacional e por meio de ordem bancária.
16.4. O pagamento à Contratada somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que
lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;
16.5. O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,
visando manter sua qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de fa-
tura apresentada.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Em todos os materiais deverão constar, em suas embalagens, descrições e especificações na lín-
gua portuguesa, ou apresentar rótulo com as mesmas características;
17.2. Havendo divergência entre a especificação do produto constante no Termo de Referência e a
descrição contida no cadastro do COMPRASNET, prevalece a especificação do Termo de Referência.
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ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00/0000

Processo nº: 23228.000000/0000-00

Pregão Eletrônico nº: 00/0000

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ – IFAP, através da sua
Reitoria, com sede na Rodovia BR 210, Km 03, s/n, bairro Brasil Novo, CEP 68.909-398, na cidade de
Macapá/AP, inscrito no CNPJ sob o nº 10.820.882/0001-95, neste ato representado pela Magnífica
Reitora  Marialva  do  Socorro  Ramalho  de  Oliveira  de  Almeida,  nomeada  pelo  Decreto  de  02  de
outubro de 2015, publicado no DOU de 05 de outubro de 2015, inscrita no CPF nº 175.524.782-68,
portadora  da  Carteira  de  Identidade  nº  229710/AP,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, EDITAL Nº 00/0000, publicada
no  Diário  Oficial  da  União  de  00/00/0000,  processo  administrativo  n.º  23228.000000/0000-00,
RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e  qualificada  nesta  ata,  de  acordo  com  a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

SEÇÃO - 24. OBJETO
24.1. A  presente  ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  compra  de  material
permanente  e  de  consumo  educativo,  esportivo  e  equipamentos  de  proteção  individual  -  EPI,
especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 00/0000, que é parte integrante
desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

SEÇÃO - 25. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
25.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: ; E-mail: 
Representante Legal: , CPF: , RG: 

Item Especificação Unid. Quant.
Valor

unitário
(R$)

SEÇÃO - 26. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
26.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
Item: Participante: Quantidade Demandada:

26.2. Com fulcro no §4º, do art. 22, do Decreto nº 7892/2013, o quantitativo decorrente das adesões
à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.
SEÇÃO - 27. ÓRGÃO GERENCIADOR
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27.1. O  gerenciamento  deste  instrumento  caberá  à  Reitoria  por  meio  da  Coordenação  de  Atas,
Contratos e Convênios – CACC.
SEÇÃO - 28. VALIDADE DA ATA
28.1. A vigência desta Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
SEÇÃO - 29. ORDEM DE FORNECIMENTO
29.1. O fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência desta Ata,
para a execução do objeto a partir do recebimento da ordem de fornecimento, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, seus anexos e nesta ARP.
29.2. O prazo para o início da execução do objeto, previsto na ordem de fornecimento, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante
o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo IFAP.
29.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios
se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação.
29.4. Na  ocorrência  de  recusa injustificada do fornecedor  beneficiário não  cumprir  os  prazos
estipulados, serão  aplicadas  as  mesmas  sanções  previstas  para  os  casos  de  inexecução  total  do
contrato.
SEÇÃO - 30. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
30.1. A entrega dos materiais será em remessa parcelada, conforme necessidade da Contratante;
30.2. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota de empenho
e/ou ordem de fornecimento, no seguinte endereço: Rodovia BR 210, Km 03, S/N – Bairro Brasil Novo
– Macapá/AP, CEP: 68.909-398, na Coordenação de Almoxarifado da Reitoria.  E nos endereços de
cada participante deste processo.
30.3. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min às 11h
e das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira;
30.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
30.5. Os  materiais  poderão  ser  rejeitados,  no  todo ou  em parte,  quando  em  desacordo com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
30.6. Os  materiais  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dia  úteis,  contados  do
recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

30.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

30.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
30.8. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei 8.666/93
e  suas  alterações,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  devidamente  comprovado  pela
Licitante e reconhecido pelo IFAP.
SEÇÃO - 31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
31.1. A contratada ficará  sujeita  às  sanções administrativas  previstas  nos  arts.  86  e  87 da Lei  nº
8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado
o  direito  à  ampla  defesa  e  contraditório,  sem  prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  porventura
causados à administração e das cabíveis cominações legais.
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31.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer
das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666/93, a administração poderá aplicar as
seguintes  penalidades,  sendo  que  as  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II:

31.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a contratante;

31.2.2. Multa:
31.2.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco

por cento), calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência,
até  o  limite  de  20  (vinte)  dias  úteis  de  atraso  na  entrega  dos  materiais
caracterizando inexecução parcial;

31.2.2.2. Multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento), calculada sobre o
valor  total  da  Nota  de Empenho,  pela  recusa  em retirá-lo,  após regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei
nº 8.666/93;

31.2.2.3. Multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, no
caso de inexecução total do contrato;

31.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e/ou contratação promovida pela
contratante por prazo não superior a dois anos;

31.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida
a  reabilitação,  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir  a administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

31.3. Conforme o disposto na Lei  10.520,  de 17/07/2002 e no decreto nº 5.450, de 31/05/2005,
aquele  que  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,  apresentar  documentação  falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar no fornecimento do material,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.
31.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei 8.666/93, e subsidiariamente a Lei 9.784/99.
31.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
SEÇÃO - 32. REVISÃO E CANCELAMENTO
32.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual  redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
32.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração convocará  o  fornecedor  para  negociar  a  redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
32.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

32.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

32.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

32.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
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32.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
32.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
32.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

32.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
32.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
32.6.3. Não aceitar reduzir  o seu preço registrado,  na hipótese deste se tornar  superior

àqueles praticados no mercado; ou
32.6.4. Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
32.7. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  10.6.1,  10.6.2  e  10.6.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
32.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

32.8.1. Por razão de interesse público; ou
32.8.2. A pedido do fornecedor.

SEÇÃO - 33. CONDIÇÕES GERAIS
33.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
33.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
33.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

Macapá-AP,        de                         de            .

___________________________________________________
Marialva do Socorro Ramalho de Oliveira de Almeida

Reitora

___________________________________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante do Fornecedor
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ANEXO III – A

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº  xxx/201x, QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  AMAPÁ  –  REITORIA E  A
EMPRESA xxxxxxxxxx.

O Instituto Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do Amapá –  IFAP -  Reitoria,  com sede  na
Rodovia BR 210, Km 03, s/n, bairro Brasil Novo, CEP 68.909-398, na cidade de Macapá/AP, inscrito no
CNPJ sob o nº  10.820.882/0001-95, neste ato representado  pela(o) Magnífica Reitora Marialva do
Socorro  Ramalho  de  Oliveira  de  Almeida,  nomeada(o)  pelo  Decreto  de  02  de  outubro  de  2015,
publicado no DOU de 05 de outubro de 2015, inscrita no CPF nº  175.524.782-68,  portador(a) da
Carteira  de  Identidade  nº  229710/AP,  doravante  denominado  contratante,  e  o(a)  xxxxxxxxxx,
inscrito(a) no  CNPJ/MF  sob  o  nº  xx.xxx.xxx/xxxx-xx,  sediado(a) na(o) xxxxxendereçoxxxxx,  em
cidade/UF  doravante designada contratada,  neste ato representada  pelo(a)  sr.(a) xxxxxfulanoxxxx,
portador(a) da carteira de identidade nº xxxxxx/UF, expedida pela(o) xxxórgãoexpedidorxxx, e CPF nº
xxx.xxx.xxx-xx, tendo em vista o que consta no processo nº xxxxx.xxxxxx/201x-xx e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei
nº 8.078, de 1990 - código de defesa do consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato,
decorrente do pregão nº xxxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O  objeto  do  presente  termo  de  contrato  é  a  aquisição  de  xxxxxxxxx,  conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no anexo I deste termo, no edital do pregão identificado
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento.
1.2. Especificações gerais:

1.2.1. Todos os itens descritos no anexo I deverão ser entregues em perfeito estado de
funcionamento;
1.2.2. Deverão  ser  fornecidos  apenas  componentes  novos,  sendo  vedado,  em
quaisquer  circunstâncias,  o  uso  de  produtos  recondicionados,  reciclados,  enfim,
provenientes de reutilização de material já empregado;
1.2.3. Conforme obrigatoriedade,  observada legislação de defesa do consumidor,  os
itens  deverão  possuir  manual  de  instrução  ou  guia  de  uso,  contendo  todas  as
informações necessárias de funcionamento, conservação e manutenção dos materiais;
1.2.4. Quando não houver definição de cor nas especificações dos bens, esta deverá ser
escolhida pelo IFAP dentre as disponíveis na cartela/mostruário da empresa vencedora,
no momento da aquisição, quando for o caso;
1.2.5. Todos  os  bens  deverão  ter  garantia  do  fabricante,  observado  o  disposto  no
Código de Defesa do Consumidor;
1.2.6. Em  todos  os  bens  deverão  constar,  em  suas  embalagens,  descrições  e
especificações  na  língua  portuguesa,  ou  apresentar  rótulo  com  as  mesmas
características.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência  deste termo de contrato é de  xxx dias,  tendo início  na  data de
xx/xx/xxxx e encerramento em xx/xx/xxxx, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente termo de contrato é de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx).
3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da união, para o exercício de 20xx, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade:
4.1.2. UASG:
4.1.3. Fonte:
4.1.4. Programa de Trabalho:
4.1.5. Elemento de Despesa:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento referente ao fornecimento do material, caso solicitado, será efetuado em
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do atesto das faturas pelo fiscal do contrato, o qual
terá até 05 (cinco) dias para ateste, contados do recebimento da Nota Fiscal;
5.2. Ao IFAP reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, verificar
que o material não corresponde às especificações dos itens conforme este Termo de Referência e da
proposta apresentada;
5.3. O pagamento será efetivado à Contratada, em moeda nacional e por meio de ordem
bancária.
5.4. O pagamento à Contratada somente será liberado após o recolhimento de eventuais
multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;
5.5. O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos
públicos,  visando  manter  sua  qualificação  tributária,  condição  sem  a  qual  não  será  possível  o
pagamento de fatura apresentada.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o  índice  xxxx
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
6.4. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre  as  partes contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA
7.1. A  entrega  dos  materiais  será  em  remessa  parcelada,  conforme  necessidade  da
Contratante;
7.2. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota de
empenho e/ou ordem de fornecimento, no seguinte endereço: Rodovia BR 210, Km 03, S/N – Bairro
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Brasil  Novo –  Macapá/AP,  CEP:  68.909-398,  na  Coordenação de  Almoxarifado  da  Reitoria.  E  nos
endereços de cada participante deste processo.
7.3. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min
às 11h e das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira;
7.4. Os  materiais  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser  substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dia úteis, contados do
recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.7. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.8. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei
8.666/93 e suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado
pela Licitante e reconhecido pelo IFAP.

8. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
8.1. A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  comissão/representante
designado(a)  pela  contratante,  na  forma  estabelecida  neste  Contrato,  no  Edital  e  no  Termo  de
Referência.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado; e
9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.
9.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,  conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade, no que couber;
10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. comunicar  à Contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
10.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação;
10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
10.1.7. atender  às  comunicações  oficiais  da  contratante,  as  quais  podem  ser
formalizadas tanto por meio de protocolo quanto de correio eletrônico em endereço
informado na proposta vencedora.
10.1.8. Atender  aos  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  exigidos  neste  Termo  de
Referência e demais exigências relevantes à compra dispostas no Edital e seus anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520,
de 2002, a Contratada que:

11.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;
11.1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. fraudar na execução do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal;
11.1.6. não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
11.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.5. suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos; 
11.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; e
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11.2.7. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

11.3.1. tenham sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3. demonstrem não possuir  idoneidade para  contratar  com a  Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  administração  à  continuidade  do
contrato.
12.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
contratada o direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.5. O  Termo  de  Rescisão  será  precedido  de  relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
contratante, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições  contidas na Lei  nº  8.078,  de  1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
16.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de contrato
será o da Seção Judiciária do Amapá – Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Macapá – AP, xx de xxxxxxxx de 20xx.

_________________________
MARIALVA DO SOCORRO RAMALHO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Contratante

_________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

Testemunhas:
_________________________
CPF:

_________________________
CPF:
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ANEXO I – Termo de Contrato

Item Código Especificação Unidade Quantidade Valor Valor total

Valor global
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ANEXO III – B 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 00/0000
ARP nº: 00/0000

NOTA DE EMPENHO N.°: 0000NE000000

O (autoridade competente) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, no uso
de suas atribuições legais, resolve:
Determinar  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ:  00.000.000/0000-00,  situada  na  Rua/Av.
Xxxxxxxxxx, nº , bairro, cidade-UF, na pessoa de seu Representante Legal, a fornecer os seguintes
produtos, conforme nota de empenho anexa:

Item da ARP Especificação Quantidade Valor unitário Total

R$ 00.000,00 R$ 00.000,00

Valor Global R$ 00.000,00

A presente ordem de fornecimento será regida pelas cláusulas necessárias, conforme estabelece o
art. 55 da lei 8.666/1993:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A  presente  ordem  de  fornecimento  tem  como  objeto  a  compra  de  camisas
personalizadas, conforme especificações e quantidades descritas no instrumento convocatório e seu
respectivo  termo  de  referência,  proposta  vencedora  e  ata  de  registro  de  preços,  que  é  parte
integrante e complementar deste termo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
2.1. Vinculam-se a este instrumento a proposta vencedora, o Edital do Pregão nº 00/0000 e
seu respectivo termo de referência e a Ata de Registro de Preços nº 00/0000, constantes nos autos do
Processo 23228.000000/0000-00, independentemente de transcrição.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
3.1. Eventuais sanções administrativas estão previstas no  instrumento convocatório, termo
de referência e ata de registro de preços, as quais devem ser observadas pela contratada.
4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
4.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos,  acompanhado da respectiva nota fiscal,  na qual  constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, no
que couber;
4.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
4.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
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4.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
4.1.7. atender às comunicações oficiais da contratante, as quais podem ser formalizadas tanto por
meio de protocolo quanto de correio eletrônico em endereço informado na proposta vencedora.
4.1.8. Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos neste Termo de Referência e
demais exigências relevantes à compra dispostas no Edital e seus anexos.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no  orçamento  da  união,  para  o  exercício  de  2018,  de  acordo  com  a  nota  de
emprenho nº 0000NE000000.
6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. A  entrega  dos  materiais  será  em  remessa  parcelada,  conforme  necessidade  da
Contratante;
6.2. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota de
empenho e/ou ordem de fornecimento, no seguinte endereço: Rodovia BR 210, Km 03, S/N – Bairro
Brasil  Novo –  Macapá/AP,  CEP:  68.909-398,  na  Coordenação de  Almoxarifado  da  Reitoria.  E  nos
endereços de cada participante deste processo.
6.3. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min
às 11h e das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira;
6.4. Os  materiais  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser  substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
6.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dia úteis, contados do
recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.
6.7. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6.8. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei
8.666/93 e suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado
pela Licitante e reconhecido pelo IFAP.

Cidade-UF, dia de mês de ano.

NOME
cargo/função

Ato de nomeação/designação
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA
(PAPEL TIMBRADO OPCIONAL)

EDITAL Nº: ______/2018 – IFAP/____________ PROCESSO Nº ______.____._____/____-____

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o

n°________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)

____________________________________________________________, portador(a) da Carteira de

Identidade  n°  ____________________________________  e  do  CPF  n°

________________________________,  DECLARA  se  comprometer  com  a  responsabilidade  e

sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem a ser

estabelecidas,  de  acordo  com  a  legislação  vigente  e  os  critérios  estabelecidos  pela  Instrução

Normativa nº 01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Em, _______ de _____________________ de 2018.

______________________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)
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